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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 18/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS (AUTOR) INACIO BRUNO SARMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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Petição Inicial em anexo.
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Rua: Antônio Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL 

DA COMARCA DE  CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

AUGUSTO TRIGUEIRO DE SANTOS, solteiro, segurança, portador do RG sob 

o nº 3797681 e CPF sob o nº 132.853.927-03, residente e domiciliado na Rua 

Gonçalves Dias, nº 596 Bairro Monte Castelo na cidade de Campina Grande/PB, por 

intermédio do seu bastante procurador que esta subscreve, com escritório profissional 

localizado no endereço que consta no preâmbulo desta, onde deverá receber as 

intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, 

podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 

5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.201, CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo e 

ao final requerendo o seguinte: 

 

PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com 

as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua 
família. 

 É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não tem 
condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos 
seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

 Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 
constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez 
que não tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa processuais, sem 

prejuízo do sustento próprio e de sua família. 
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DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem 
como a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem 

manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há 
interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente 
ineficácia do procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a 

sua realização, conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 

 DOS FATOS 

O autor foi vítima de acidente automobilístico - fato ocorrido no dia 28/10/2017, 

quando conduzia a motocicleta Honda/CG 150 TITAN MIXES, ano/modelo 2010/2010, 
cor vermelha, Placa NPX-2558/PB, chassi de nº 9C2KC1620AR048481, quando 
trafegava no Sítio Gravatá dos Trigueiros, município de Queimadas-PB, momento em 

que um animal (cachorro), atravessou uma via, tendo o autor tentado desviar do 
mesmo, tendo o perdido o controle de direção da moto, vindo cair ao solo e sofrido  

lesões graves como: FRATURA DE CLAVÍCULA DO LADO DIREITO, ONDE FOI 
SUBMETIDO VÁRIAS CIRURGIAS DE OSTEOSSÍNTESE 
(PLACAS/PINOS/PARAFUSOS), o que sem dúvidas realizou comprometimento do 

membro, sendo socorrido e encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma de 
Campina Grande, onde o mesmo submetido a tratamentos médicos, o que ocasionou 
incapacidade permanente na parte autora, conforme descrito em prontuário medico, 

atestado médico e no Boletim de Ocorrência em anexo, da Policia. 

DA NEGATÓRIA NA VIA ADMINISTRATIVA  

   M.M, Julgador, a parte autora solicitou administrativamente o 
pagamento do seguro DPVAT, apresentando para tanto todos os documentos 

pertinentes. Entretanto, para sua surpresa, TEVE O BENEFÍCIO NEGADO AO 
ARGUMENTO DE QUE NÃO HOUVE LESÃO A INDENIZAR. 

  Ora, Excelência, a autora sofreu diversas lesões físicas, as quais deixaram 
seqüelas permanentes, fazendo jus, portanto, ao recebimento do seguro ora pleiteado, 
não devendo prosperar a negativa administrativa.  

  Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo autor 
e da negatória administrativa, este busca a tutela jurisdicional do Estado com o intuito 

de receber o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre da seguradora Requerida, uma vez ser esta, integrante 

do grupo de seguradoras que operam o seguro DPVAT instituído pela Resolução 1/75 
do Consórcio Nacional de Seguros Privados (CNPS). 

    O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 
objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
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indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas. 

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 

1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 
exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 

acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 

nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 
financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 
documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos 
danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 
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  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 
requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do 

Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 
CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 
TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 
PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 
PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 
DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 
permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 
03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 
regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da 
Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção 
dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 
administrativa a título de liquidação de sinistro não 
importa em abdicar do direito de receber indenização 
tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 
diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 
devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora 
possui direito à complementação do valor da indenização 
tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 
parcial efetuado na esfera administrativa, montante este 
que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a 
contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a 
partir da citação. 4.Honorários advocatícios. Majoração 
para 15% do valor da condenação. Dado parcial 
provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 
70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 
21/01/2009). 

  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 
acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da tabela 

da Lei 11.482/2007  , devido a quantificação de perda seja ela parcial ou 

total, pois quem possui aptidão e capacidade técnica para tal é um médico 

com especialidade em ortopedia para quantificar a lesão e sua invalidade 

permanente, porém o autor não possui capacidade econômica para arcar 
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com tais despesas, motivo pelo qual requer  a perícia judicial para 

resguardar direito do autor de acesso à justiça conforme prevê a  

Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV : “a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

É cediço que a Lei nº 11.482/2007 deu nova redação ao art. 3º da Lei de 
Regência, estabelecendo novo valor para indenização por invalidez permanente, qual 

seja, o quantum de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Por outro lado, não se pode olvidar que com o advento da Lei nº 11.945/2009, 

o pagamento de indenização do seguro DPVAT para os casos de invalidez do 
beneficiário passou a ser feito com estrita observância ao grau de lesão experimentado 

pelo segurado, grau esse que só poderá ser objetivamente mensurado com a perícia 
médica judicial.  
 

D O    R E Q U E R I M E N T O: 
  
 Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, 
para o fim de condenar a requerida a indenizar o promovente ao pagamento da 
indenização em epígrafe, fundada no valor Máximo 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos) referente ao DPVAT, face a invalidez sofrida pelo autor, que veio a 
comprometer a função do adquirida através de acidente de trânsito, requerendo ainda 
o seguinte: 

 
  01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, 
para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 
  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 
acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha 

inicio a instrução e julgamento; 
 

  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 
independentemente de intimação; 

 
  04- seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 
Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 

monetária retroativo a data do sinistro; 
 
  05- com fundamento no Art. 246, I do Novo Código de Processo 

Civil Pátrio, seja a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos);  
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  06- seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da 
condenação, referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas 

arroladas a prestarem depoimento sob as penas da lei; 
 

   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 
remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 
documentações;  

 
  08 – Não precisando que seja intimada a direção da casa 
hospitalar onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar 

prontuário, pois os mesmos já encontra-se em anexo; 
  
  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando MEDICO PERITO 

desta localidade, visto que tal exame torna-se imprescindível para o julgamento da 
presente demanda; 
 

 19 – requer que a promovida faça juntar ao caderno processual, 
o processo administrativo com todos os documentos originais que foram 
entregues a mesma, especialmente a documentação médica completa; 

 
   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei 
n. 1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 
Dá-se a presente o valor de R$13.500(treze mil e quinhentos reais), para 

efeitos meramente fiscais. 
 

 

Nestes termos,  
 
 

Pede e Espera Deferimento. 
 

   

Campina Grande - PB, em 18 de Janeiro de 2019. 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

 OAB/PB 21.472 
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Rua: Antônio Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para 

fins de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio 

paciente, presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 
_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________

_______________________________________________________________
_________________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 

INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 
SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):__________________________________________________

_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
___________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 
_______________________________________________________________

_______________________________________________________________
_______________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, 

OU, GRAVE? 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________

_____________. 
 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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Rio de Janeiro, 08 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:   AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180334218

Vitima: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Data do Acidente: 28/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador INACIO BRUNO SARMENTO

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180334218), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  28/10/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0800739-79.2019.8.15.0001

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

Vistos etc.

Defiro a gratuidade, na forma requerida. 

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de

;conciliação no presente caso
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7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do CPC/2015;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

Campina Grande, data e assinatura do Sistema.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Advogado: INACIO BRUNO SARMENTO OAB: PB21472 Endereço:
desconhecido

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,    o(a) parte I N T I M O
 na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a) acima nominado(a), do teor dopromovente

despacho/decisão abaixo transcrito: 

 

Vistos etc.

Defiro a gratuidade, na forma requerida. 

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).
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5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de

;conciliação no presente caso

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do CPC/2015;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

Campina Grande, data e assinatura do Sistema.

 

Campina Grande-PB, 31 de maio de 2019                                                                                                                         
                                                     

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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          Poder Judiciário da Paraíba

                   2º Vara Cível 

      Comarca de Campina Grande - PB.

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001

: DESTINATÁRIO(A)

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço:  Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP- 20.031.201

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE - PB

RUA  VICE PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO, S/N

BAIRRO DA LIBERDADE

CIDADE: CAMPINA GRANDE - PB

CEP: 58410-050                                                              

FONE: (083) 3310-2437
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

CARTA DE CITAÇÃO 

 

Processo nº  0800739-79.2019.8.15.0001

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, PB,
em seu cumprimento e em conformidade com o despacho/decisão proferida no processo acima indicada,  aCITO
parte promovida  Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, através de seu Representante Legal, 
dos termos da ação acima nominada, e, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contestação, cujo termo
inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme
determina o art. 335, caput e inciso III, do CPC/2015, restando advertido(a) que não sendo contestada a ação, será
considerada revél e   presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (NCPC, art. 344), salvo as
exceções previstas no art. 345 do NCPC.

   Campina Grande-PB, 31 de maio de 2019                                                                                                                     
                                                         

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

PARA VISUALIZAR A PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O LINK
:https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO  INFORME O"Número do documento"
IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
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Petição Inicial Petição Inicial 19011815090509000000018209403
Petição Inicial Outros Documentos 19011815084236400000018209464
Procuração Procuração 19011815083212600000018209461
Doc. Pessoais e Comp. de
Residência

Documento de
Identificação

19011815081573000000018209455

BO e Negativa Administrativa Outros Documentos 19011815075388600000018209448
Doc. Médica 1 Outros Documentos 19011815074026700000018209444
Doc. Médica 2 Outros Documentos 19011815072092200000018209437
Despacho Despacho 19052515315399400000020854472
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Rio de Janeiro, 24 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:             AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180334218

Vitima: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Data do Acidente: 28/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: INACIO BRUNO SARMENTO

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180334218, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 08 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:   AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180334218

Vitima: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Data do Acidente: 28/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador INACIO BRUNO SARMENTO

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180334218), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  28/10/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2614452- C3/ 2019-03335/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

Processo: 08007397920198150001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/10/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/06/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte 

autora não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da 

Seguradora responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa os fatos, não foi exposta de forma clara, não constou o depoimento da testemunha informada, 

constando apenas realtos totalmente unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 7 meses após o 

alegado acidente. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide.  

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado após 7 

meses da data do alegado acidente noticiado.  

Num. 22286232 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/06/2019 15:50:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062715505582400000021633620
Número do documento: 19062715505582400000021633620



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local.  

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 28/10/2017, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.  

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto!!! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

DESTA FORMA A RÉ REQUER A IMPROCEDENCIA TOTAL DO PEDIDO INICIAL, COM FULCRO NOS ARTIGOS 487, 

I, DO NCPC/15. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO COM A DATA DO ALEGADO ACIDENTE  

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL DIANTE DA 

AUSÊNCIA DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO COM A DATA DO ALEGADO ACIDENTE. 

 

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 

causalidade. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
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DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE O SINISTRO NOS DOCUMENTOS MÉDICOS 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial DOS DOCUMENTOS MÉDICOS JUNTADOS AOS AUTOS. 

Conforme se verifica nos documentos médicos, não ficou devidamente comprovado que as lesões aduzidas 

sejam decorrentes do sinistro noticiado, isto se oberva uma vez que inexiste nestes documentos qualquer 

menção ao acidente ou até mesmo quanto ao socorro prestado.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos médicos apresentados 

aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital, no qual foi prestado o primeiro 

atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 
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Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 25 de junho de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de CAMPINA GRANDE, nos 

autos do Processo nº 08007397920198150001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Em cumprimento ao despacho ID 21621733,     o(a) parte  na pessoaI N T I M O promovente
de seu procurador(a) e advogado(a) abaixo nominado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias
impugnar a contestação.

Advogado: INACIO BRUNO SARMENTO OAB: PB21472 Endereço: desconhecido

   Campina Grande-PB, 1 de julho de 2019                                                                                                                       
                                                       

NILVANA FERNANDES TORRES
Técnico(a) Judiciário(a)

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Impugnação à Contestação em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

PROCESSO Nº 0800739-79.2019.8.15.0001 

 

     Douto Julgador, 

 

 

AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, por 

seu advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nestes autos 

de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE – DPVAT, que move em face da  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, apresentar sua IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, pelos 

motivos a seguir expostos: 

Em nome do princípio constitucional do “devido processo legal”, a norma legal que rege o 

DPVAT, determina o pagamento da indenização até mesmo em casos de sequelas residuais, assim 

determina a norma legal:  

  A Lei no 11.945, de 4 de junho de 2009, In verbis: 

      “ Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

     II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 
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forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se 

ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.”  . Grifo 

nosso 

Ressalte-se que foi um grande e substancial avanço da norma em que pese ao legislador 

abandonar o dano, passando a quantificar as lesões entendidas pelas seguradoras agora como 

“sequelas residuais” em grau mínimo em 10% (dez por cento). 

Ao contrário do que suscita a requerida, a inicial não veio instruída com documentos 

imprescindíveis para o deslinde da demanda, não é verdade. O autor, segue o que determina O ART. 

319 do NCPC, c/c quando esta estabelece na Lei nº 6.194/74, o pagamento da indenização, mediante 

a SIMPLES, ocorrência do acidente. 

BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO 

O autor propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da requerida 

objetivando receber o valor integral da indenização pertinente ao seguro DPVAT por invalidez, 

decorrente ao acidente de trânsito. 

Foi deferido ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita  

Após a requerida foi citada e contestou à presente demanda.  

Vieram os autos para Replica. 

Breve é o Relatório. 

SOBRE O MÉRITO 

Com relação ao mérito propriamente dito, Excelência, a ré, como sempre, segue os argumentos 

infundados dos seguintes tópicos: 

Do depoimento pessoal e do Boletim de Ocorrência; 
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Da Ausência de IML; 

Da ausência de Invalidez e de Cobertura; 

Do ônus da prova; 

Da Súmula 474 STJ; 

Dos juros e da correção monetária; 

Dos honorários. 

Destarte, o autor passa agora a debruçar-se sobre as teses meritórias  

DO DEPOIMENTO PESSOA E DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ANTE O 

LAPSO TEMPORAL PARA O REGISTRO DA OCORRÊNCIA POLICIAL E DA FICHA DE 

ATENDIMENTO MÉDICO 

 Conforme a própria requerida reconhece, que o autor desta ação sofreu acidente 

automobilístico, e que foi apresentada toda a documentação necessária que comprova o nexo de 

causalidade. 

A Boletim de ocorrência anexado ao autos possui validade devido a mesma ter sido realizado 

junto a delegacia de acidentes de Veículos por pessoa competente para tal registro. Não havendo 

nenhuma ausência de nexo de causalidade devido ao tempo para lavratura da ocorrência.  

 Destarte, este r. Juízo não deve reconhecer os fatos indagados pela ré, devido a possui-se ainda 

outros meios comprobatórios do nexo de causalidade como o ato declaratório do SAMU onde 

confirma que o requerente foi vítima de acidente automobilístico, e prontuários médicos com ficha 

de primeiro atendimento descrito o motivo do atendimento “vítima de acidente de moto”. 

FALTA DE LAUDO DO IML – DOCUMENTO INDISPENSÁVEL 

Alega a requerida, ainda, que os documentos colacionados aos autos não são capazes de 

qualificar a invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único 

documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML. 
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Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que o autor sofreu perda da 

função de membro, ocasionada por acidente automobilístico, até mesmo a ré concorda haver 

necessidade de produzir prova pericial, ao apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, 

valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente ao caso presente: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE [...] 

LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. 

Apelação parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 64937620108260152 

SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 

05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

 [...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO 

SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O 

laudo do IML não constitui documento de apresentação indispensável com a petição 

inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à 

falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 

circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da indispensabilidade da 

prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 

9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2012) 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial faz 

prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja rejeitada a preliminar de falta 

de pressuposto processual. 

ÔNUS DA PROVA 

Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito através de provas 

oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova documental, consistente em: 

> Boletim de Ocorrência do sinistro;  
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> Prontuário Médico;  

> Ato Declaratório do SAMU e etc. 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o 

acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste.  

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica - 

requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o 

lídimo direito pleiteado nestes autos.   

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de consumo, nos termos 

do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo 

que as atividades securitárias incluem-se na definição de relação de consumo.  

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente possível in casu, nos 

termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve:  

"VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente...” 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-se apenas 

o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova 

para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

DA AUSÊNCIA DE INVALIDEZ E DE COBERTURA 

Aduz a requerida que ao autor desta ação não possuem lesões a indenizar, o que prova-se o 

contrário com as documentações médicas e acostadas aos autos, porém frisa-se que, em se tratando 

de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a 

redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante 

estabelece o art. 789 do  Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 
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Destarte, como diversas vezes vem insurgindo a requerida em determinar se o autor possua 

as lesões necessárias para auferir o valor devido a indenização permanente, peço que se Vossa 

Excelência designe ao entender que deve o Autor ter o grau de invalidez avaliado por uma perícia 

Judicial, para auferir as lesões referente ao acidente, devendo o autor assim receber o valor justo 

referente invalidez permanente. 

DA SÚMULA 474 STJ 

Aludi a Requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada em decisões baseadas no 

grau de invalidez dos acidentados, pois não deixa de ser necessárias as perícias médicas judiciais 

para comprovar o grau de invalidez do acidentado. 

Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu corpo, somente 

esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua invalidez. 

DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Descabida a pretensão da Requerida quanto à correção monetária ser somente o do índice de 

atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois adotaram, como posicionamento majoritário 

em nosso Tribunal, que a correção monetária decorrentes de sinistros, deverão ser corrigidas pelo 

IGP-M desde a data do acidente. 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. STJ, o autor 

não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a data do acidente. 

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge 

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência deste país, 

como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da Cidadania:  

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de 

indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do 

evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 
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2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, 

T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei 

n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 

13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais de 

seguro de acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito 

incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido 

em parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg 

no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

DJe 14.6.11); 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO 

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO 

DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA 

INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO 

ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. No seguro 

obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e juros de mora a partir 

da citação. 7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre).  

Segue nova decisão do Tribunal de Justiça onde a incidência de juros e correção deve ocorrer 

a partir da data do efetivo prejuízo e não da citação. 

TJ-PB - APELACAO APL 00026328320158150000 0002632-83.2015.815.0000 (TJ-PB)  

Data de publicação: 14/07/2015  

Ementa: EMENTA: AÇAO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. DEBILIDADE 
PARCIAL PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELAÇAO. LAUDO PERICIAL 
ATESTANDO INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO FIXADO EM OBSERVÂNCIA À PROPORCIONALIDADE DA 
LESAO SOFRIDA. INCIDÊNCIA DA TABELA DE DANOS PESSOAIS CONTIDA 
NO ANEXO DA LEI FEDERAL N.º 11.945/2009. PRECEDENTES DO STJ. 
CORREÇAO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
SÚMULA 43, DO STJ. JUROS DE MORA. APLICAÇAO DESDE A CITAÇAO. 
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SÚMULA 426 DO STJ. PROVIMENTO PARCIAL. 1. "A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez". Súmula n.º 474 do STJ (STJ, EDcl no AREsp 
309.855/SC, Rel.ª Min.ª Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 20/02/2014, 
publicado no DJe de 05/03/2014). 2. Súmula nº 43 do STJ - Incide correção monetária 
sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. 3. Súmula nº 426 do 
STJ - Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação. 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00026328320158150000, 4ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , 
j. em 14-07-2015)  

Encontrado em: 4A CIVEL Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGU, RO DPVAT S/A. Apelado: JEFFERSON  

 

Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, observar a data do 

acidente, o que desde já se requer na espécie. 

VERBA HONORÁRIA 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas notas sobre o 

pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo singelo, e que por tal 

motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal.  

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada técnica) 

contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando excluída a 

atuação em nível recursal. 

O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor do acórdão 

retro mencionado: 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser 

reformados, seja para fixá-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 15% 

para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a sucumbência do autor foi mínima, 

devendo ser as rés condenadas ao pagamento das despesas processuais, custas, e 

honorários advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em face deste. No mais, 

o caso em tela também não comporta a redução pretendida para o patamar mínimo 

de 10% montante da condenação, eis que os honorários advocatícios foram 
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estipulados de acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do 

apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da verba.”  

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos do que apurar 

o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que o pedido realizado na 

inicial foi o seguinte: 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da condenação, 

ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa Excelência de maneira 

equânime. 

DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL 

A própria requerida reconhece a necessidade de realização de pericial judicial, para que seja 

apurado a incapacidade permanente da parte autora, para que a mesma tenha seu direito reconhecido 

nesta ação, e o devido recebimento da indenização pelo sinistro que lhe ocorreu.  

PEDIDOS FINAIS 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as alegações levantadas pela ré, para 

que no mérito seja a presente ação julgada procedente, determinando-se a realização de perícia 

médica designando um médico especialista ortopedia que apure o grau de invalidez que acomete o 

autor e que sejam utilizados os quesitos anexados a parte na realização de perícia, para assim 

condenar-se a ré nos exatos termos da lei. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campina Grande -PB, em 02 de Julho de 2019. 

INÁCIO BRUNO SARMENTO 
-Advogado- 

OAB/PB-21472 
 
 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 
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-Advogado- 
OAB/PB-24614 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins de perícia 

médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes 

informações: 

 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________. 

 

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 

INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 

SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):____________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

___________________.  

 

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

_________. 

 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, OU, 

GRAVE? 

__________________________________________________________________________

_________________________________________________________________. 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

Processo nº  0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

ATO ORDINATÓRIO - MANDADO DE INTIMAÇÃO

De acordo com a nova redação do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado da Paraíba contida no PROVIMENTO CGJ/PB Nº 49/2019 Capítulo VIII, que delega
poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração,

 o(a)  na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a), abaixo identificado(a),INTIMO autor(a)
para no prazo de 15 (quinze) dias especificar as provas que pretende produzir.

Advogado: INACIO BRUNO SARMENTO OAB: PB21472 Endereço: desconhecido 

 Campina Grande-PB, 3 de julho de 2019                                                                                       
                                                                                       

                                               De ordem, NILVANA FERNANDES TORRES
                                                ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO
                    [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]                   
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

Processo nº  0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

ATO ORDINATÓRIO - MANDADO DE INTIMAÇÃO

De acordo com a nova redação do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado da Paraíba contida no PROVIMENTO CGJ/PB Nº 49/2019 Capítulo VIII, que delega
poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 

 a parte  na pessoa de seu procurador e advogado(a) para no prazo de 15INTIMO promovida
(quinze) dias especificar as provas que pretende produzir.

Campina Grande-PB, 3 de julho de 2019 
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Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV PRESIDENTE
GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052

                                                                                                                                                                              

De ordem, NILVANA FERNANDES TORRES  
ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Petição em anexo.
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Rua: João Sergio de Almeida, nº800-B, Bodocongo, Campina Grande - PB 
(83)3334-1289/99988-5048/98769-2274 

inaciobrunoadv@gmail.com 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB 

 

PROCESSO Nº 0800739-79.2019.8.15.0001 

   

 

 

   AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos 
autos, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, com escritório profissional 
localizado no endereço em epígrafe, onde deverá receber as intimações, vem perante V.Exa., expor e 
requerer: 
 
    MM. Juiz, vem a parte autora Informar no tocante ao R. Despacho dos autos, 
que tem interesse na realização de prova pericial médica designando um médico ortopedista que 
apure o grau de invalidez que acomete o autor, que não deseja indicar assistentes técnicos, no entanto, 
apresenta os seguintes quesitos: 
 

1) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA, DE QUE FORMA? 
 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 
INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 
SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE DEBILITADOS); 
 

3) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?  
 

4)  SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU – MÍNIMO, MÉDIO OU, 
GRAVE? E QUAL PERCENTUAL? 

 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campina Grande -PB, em 04 de Julho 2019. 

INÁCIO BRUNO SARMENTO 
-Advogado- 

OAB/PB-21472 
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

 

15 de julho de 2019

SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN
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u Ao Rep. Legal da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A
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Rio de Janeiro - RJ, CEP- 20.031.201

Processo n° 0800739-79.2019.8.15.0001 - Carta de Citação
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SEGUE ANEXO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2614452- C3/ 2019-03335/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

Processo: 08007397920198150001

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, o 
verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 17 de julho de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível de Campina Grande

            DECISÃO

 

Processo n° 0800739-79.2019.8.15.0001

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

V i s t o s .

1. Defiro a prova pericial requerida pela parte promovida. 

2. Nomeio o médico ortopedista , para realizar o exame médico requerido, Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho 
fixando os honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem depositados pela seguradora demandada, no prazo de
15 (quinze) dias.

3. Intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, querendo, indicarem assistentes técnicos, formulando quesitos 
pertinentes ao objeto da perícia.
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4. Em seguida, intime-se o nomeado para o desempenho do seu mister, em dia, local e hora a serem comunicados 
às partes.   
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Advogado: INACIO BRUNO SARMENTO OAB: PB21472 Endereço:
desconhecido

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,    a parte I N T I M O
 na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a) acima nominado(a), do teor dopromovente

despacho/decisão abaixo transcrito, e para cumpri-lo no prazo determinado. 

V i s t o s .

1. Defiro a prova pericial requerida pela parte promovida. 

2. Nomeio o médico ortopedista , para realizar o exame médico requerido, Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho 
fixando os honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem depositados pela seguradora demandada, no prazo de
15 (quinze) dias.

3. Intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, querendo, indicarem assistentes técnicos, formulando quesitos 
pertinentes ao objeto da perícia.
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4. Em seguida, intime-se o nomeado para o desempenho do seu mister, em dia, local e hora a serem comunicados 
às partes.  

....

Campina Grande-PB, 21 de setembro de 2019                                                                                                                 
                                                             

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

  M A N D A D O      D E     I N T I M A Ç Ã O

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV
PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO, CAMPINA GRANDE -
PB - CEP: 58400-052

 

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,    a parte I N T I M O
 na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a) acima nominado(a), do teor dopromovida

despacho/decisão  abaixo transcrito,  e para cumpri-lo no prazo determinado.,

V i s t o s .

1. Defiro a prova pericial requerida pela parte promovida. 

2. Nomeio o médico ortopedista , para realizar o exame médico requerido, Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho 
fixando os honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem depositados pela seguradora demandada, no prazo de
15 (quinze) dias.

3. Intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, querendo, indicarem assistentes técnicos, formulando quesitos 
pertinentes ao objeto da perícia.

4. Em seguida, intime-se o nomeado para o desempenho do seu mister, em dia, local e hora a serem comunicados 
às partes.  

....
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  Campina Grande-PB, 21 de setembro de 2019                                                                                                               
                                                               

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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EM ANEXO

Num. 25156810 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 09/10/2019 13:07:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100913070961400000024334902
Número do documento: 19100913070961400000024334902



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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2614452- C3/ 2019-03335/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

Processo: 08007397920198150001

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 7 de outubro de 2019.

JOÃO BARBOSA
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EM ANEXO
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2614452- C3/ 2019-03335/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

Processo: 08007397920198150001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

CAMPINA GRANDE, 16 de outubro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0800739-79.2019.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

2ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 18 de outubro de 2019.

 

 

 SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande manda o Oficial de Justiça que
em seu cumprimento,    INTIME o Dr. CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO FILHO (Médico),
Consultório Localizado na rua José de Alencar, nº 441, bairro da Prata (UNILAP), nesta cidade,   para
tomar ciência da sua nomeação   na condição de perito judicial nos autos do processo acima nominado, e
ao mesmo tempo designar  para realizar perícia médica no(a) autor(a) dia, hora e local AUTOR:

 informando com antecedência de 30 (trinta) dias, necessáriosAUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS,
para viabilizar as intimações das partes envolvidas no processo.

CUMPRA-SE. Dado e passado neste Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, em 22
de outubro de 2019.

Campina Grande, 22 de outubro de 2019.

                                                 De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN
                                                            Técnico(a) Judiciário(a)
                     [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

:https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NOPARA VISUALIZAR A PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O LINK

CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento"

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

19011815090509000000018209403

Outros
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Petição Inicial Documentos 19011815084236400000018209464
Procuração Procuração 19011815083212600000018209461

Doc. Pessoais e Comp. de Residência
Documento
de
Identificação

19011815081573000000018209455

BO e Negativa Administrativa
Outros
Documentos

19011815075388600000018209448

Doc. Médica 1
Outros
Documentos

19011815074026700000018209444

Doc. Médica 2
Outros
Documentos

19011815072092200000018209437

Despacho Despacho 19052515315399400000020854472
Mandado Mandado 19053110385581500000021006469
Carta Carta 19053110385614700000021006470
Contestação Contestação 19062715504837200000021633604
KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_1 Procuração 19062715505242200000021633609
KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_2 Procuração 19062715505369800000021633611

DOCS COMPROBATORIOS-email
Documento
de
Comprovação

19062715505476700000021633615

CONTESTACAO E SUBS
Outros
Documentos

19062715505582400000021633620

Mandado Mandado 19070115124680200000021697914
Impugnação à Contestação Petição 19070210471295700000021720580

Impugnação à Contestação
Outros
Documentos

19070210471328600000021720582

Mandado Mandado 19070311365478100000021757351
Mandado Mandado 19070311365608300000021757352
Petição Petição 19070409225622200000021790236

Petição de Provas
Outros
Documentos

19070409225660200000021790238

AR SEG LIDER Certidão 19071516294829100000022041575

AR SEG LIDER
Aviso de
Recebimento

19071516294905400000022041577

Petição Petição 19071910533708000000022159536

PETICAO_DE_PROVAS
Outros
Documentos

19071910533741400000022159537

Mandado Mandado 19092113251366700000023838657
Mandado Mandado 19092113251411700000023838658
Petição Petição 19100913070961400000024334902

2614452_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01
Outros
Documentos

19100913071236500000024334905

Petição Petição 19101715210902100000024568251

2614452_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS_JUR_01
Outros
Documentos

19101715211205000000024568253

2614452_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS_JUR_Anexo_02
Outros
Documentos

19101715211457200000024568255

Ofício BB Certidão 19101809493890200000024589357
OFÍCIO BB 0800739 OFÍCIO 19101809493907400000024589360
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                                                            CERTIDÃO

                                    Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado  ointimei  Dr. Carlos Alberto
, dando-lhe conhecimento de todo conteúdo do mandado e do qual ficou ciente. Dei-lheFigueiredo Filho

contrafé, que aceitou, exarando sua assinatura.

                                    O referido é verdade.

                                    Campina grande, 24 de outubro de 2019.

João Ricardo Barbosa

Oficial de Justiça
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0800739-79.2019.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

2ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 5 de novembro de 2019.

 

 

 SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) - PERÍCIA MÉDICA

 

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande manda o Oficial de
Justiça que em seu cumprimento,    INTIME o autor(a)  Nome: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS
SANTOS, Endereço: Rua Gonçalves Dias, 596, monte castelo, CAMPINA GRANDE - PB -

Dr.para no horas comparecer no Consultório do  CEP: 58444-000, dia 28/11/2019 às 08:30 
Carlos Alberto Figueiredo Filho (Médico), localizado na rua José de Alencar, nº 441, bairro da
Prata (UNILAP), oportunidade em que será submetido a PERÍCIA MÉDICA.

OBS. No ato da Perícia o autor deverá apresentar o documento de identificação pessoal, bem
como, cópia do boletim da ocorrência policial e prontuário médico hospitalar referente ao
sinistro.

 

  Campina Grande-PB, 7 de novembro de 2019                                                                                                               
                                                               

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao despacho,        a parte , na pessoa de seuI N T I M O promovida
procurador(a) e advogado(a) abaixo nominado(a) para querendo, no dia 28/11/2019 às 08:30

comparecer no Consultório do  Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho (Médico), localizadohoras 
na rua José de Alencar, nº 441, bairro da Prata (UNILAP), oportunidade em que o autor será
submetido a PERÍCIA MÉDICA.

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV PRESIDENTE
GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052

 

   Campina Grande-PB, 7 de novembro de 2019                                                                                                               
                                                               

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Em cumprimento ao despacho,        a parte , na pessoa de seuI N T I M O promovente
procurador(a) e advogado(a) abaixo nominado(a) para querendo, no dia 28/11/2019 às 08:30

comparecer no Consultório do  Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho (Médico), localizadohoras 
na rua José de Alencar, nº 441, bairro da Prata (UNILAP), oportunidade em que o autor será
submetido a PERÍCIA MÉDICA.

Advogado: INACIO BRUNO SARMENTO OAB: PB21472 Endereço: desconhecido 

   Campina Grande-PB, 7 de novembro de 2019                                                                                                               
                                                               

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que, diligenciando por diversas vezes no endereço e sempre o encontrando fechado, deixei de cumprir o
referido mandado. Cópia deste fora deixado no interior do imóvel com o número telefônico deste Oficial de Justiça, porém,
até a presente data, não fora feito contado pela parte interessada /autora. Por fim, não há mais tempo hábil para outras
diligências.

Campina Grande- PB, 27 de novembro, 2019.

 

 

ULISSES SOUSA TORRES

OFICIAL DE JUSTIÇA
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0800739-79.2019.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

2ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

Processo nº  0800739-79.2019.8.15.0001

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO - MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

De acordo com a nova redação do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da
Paraíba contida no PROVIMENTO CGJ/PB Nº 49/2019 Capítulo VIII, que delega poderes ao analista/Técnico
Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração,  INTIMO o(a) autor(a) na pessoa de seu

para no prazo de 15 (quinze) dias se pronunciar em relação ao procurador(a) e advogado(a), abaixo identificado(a),  
 juntado aos autos.LAUDO PERICIAL

 

 

Advogado: INACIO BRUNO SARMENTO OAB: PB21472 Endereço: desconhecido 

Campina Grande-PB, 10 de dezembro de 2019                                                                                                               
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De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

Processo nº  0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO - MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

De acordo com a nova redação do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da
Paraíba contida no   que delega poderes ao Analista/Técnico PROVIMENTO CGJ/PB Nº 49/2019 CAPÍTULO VIII,
Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração,    a parte  na pessoa de seuINTIMO promovida
procurador e advogado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias se pronunciar em relação ao  juntadoLAUDO PERICIAL
aos autos

.

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV PRESIDENTE
GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Petição em anexo.
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Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINA GRANDE-PB 

 

 

 

Processo nº: 0800739-79.2019.8.15.0001 

   

 

 

 AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS, devidamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, 
vem perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 
 
 MM. Juiz, em atenção ao Laudo Médico, vem a parte autora informar a esse 
nobre julgador, que corrobora com o laudo pericial, que atestou perda 50% DE OMBRO 
DIREITO. 

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, para condenação do 
promovido nos exatos termos da Lei, para que seja feita a mais Lidima Justiça.  

 

 

Nestes termos, 

Pede e Espera deferimento. 

 

Campina Grande - PB, em 11 de Dezembro de 2019 

 

 
INÁCIO BRUNO SARMENTO 

OAB/PB 21472 
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EM ANEXO
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Rio de Janeiro, 24 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:             AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180334218

Vitima: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Data do Acidente: 28/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: INACIO BRUNO SARMENTO

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180334218, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 08 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:   AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180334218

Vitima: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Data do Acidente: 28/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador INACIO BRUNO SARMENTO

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180334218), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  28/10/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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2614452- C3/ 2019-03335/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

 

 

 

 

 

Processo: 08007397920198150001 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 

eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 

supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é incapaz 

de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, VISTO QUE NÃO GRADUA A LESÃO suportada 

pelo periciando, conforme demonstrado abaixo: 
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Repita-se que o laudo pericial apresentado não deixa claro quanto à ocorrência ou não de invalidez permanente 

e de incapacidade laborativa decorrentes do acidente de trânsito, deixando o autor de provar que tem direito 

ao recebimento da indenização pleiteada. 

Na hipótese, o perito não elucida, outrossim,  o percentual da redução estabelecido na tabela anexa à Lei 

 6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece que nos casos de invalidez parcial incompleta, será 

realizado o enquadramento da perda anatômica ou funcional, quiçá porque o autor ainda encontra-se em 

tratamento ou a lesão é reversiva, incapaz de deixar sequela. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 

sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 

mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Assim, por se tratar de ônus que cabe a parte autora, qual seja, de comprovar que restou permanentemente 

inválida em decorrência do acidente noticiado, quando o autor não junta aos autos documentos capazes de 

comprovar a lesão decorrida do acidente automobilístico, assim como é imprestável a prova pericial realizada 

nos autos, outra alternativa não resta a este atendo juízo, senão julgar totalmente improcedente o pedido 

autoral. 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica ao inadmitir indenização quando o autor deixa de provar o ônus que 

lhe compete, consoante é possível aferir do julgado a seguir listado: 
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“PELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ÔNUS DA PROVA. 

Deve ser julgado improcedente o pedido de cobrança de indenização advinda do seguro 

obrigatório quando o autor não colaciona aos autos prova hábil do grau da 

incapacidade advinda da lesão permanente. Incidência da regra descrita no art. 333, I, 

do CPC. 

(TJ-MG - AC: 10116120033158001 MG, Relator: Cláudia Maia, Data de Julgamento: 

12/06/2015, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/06/2015)).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal de Goiás, in verbis: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ÔNUS DA PROVA. FATO 

CONSTITUTIVODO DIREITO DO AUTOR NÃO DEMOSTRADO. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO EXORDIAL. PERÍCIA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. 1- À 

medida do grau de interesse das partes em comprovar seus fundamentos fáticos, o 

Código de Processo Civil dividiu o ônus probatório: toca ao autor o ônus de provar o 

fato constitutivo de seu direito; ao réu, os fatos impeditivos, modificativos e extintivos. 

2- Não tendo o autor comprovado o fato constitutivo do seu direito, a improcedência 

do pedido exordial é medida que se impõe. 3- Regularmente designada perícia médica 

e, não tendo o autor diligenciado no sentido de comparecer, mesmo regularmente 

intimado, configura-se seu desinteresse processual na produção de prova que lhe 

competia. 4 APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA, MAS DESPROVIDA. (TJGO, Apelação Cível nº 

01362644320158090011, 4ª Câmara Cível,  Relatora: Des. Elizabeth Maria da Silva, 

Julgado em 15/09/2016).” 

Portanto, não tendo a parte autora se incumbido de provar fato constitutivo de seu direito, ônus este que lhe 

cabe, deve a presente demanda ser julgada IMPROCEDENTE, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo 

Civil. 

Outrossim, caso não seja este o entendimento do Douto Juízo, requer a intimação do ilustre perito para 

esclarecer a graduação da lesão acometida à parte autora. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 27 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0800739-79.2019.8.15.0001

 

DESPACHO

Visto etc.

Em razão da inconclusividade da perícia realizada nos autos (ID 26935059), vez que o perito nomeado não demonstrou
o percentual da incapacidade, o que faz-se indispensável para a gradação do valor a título de indenização, intime-o para fins de
complementação da perícia já realizada, ou ante a impossibilidade, para que seja realizada uma nova.

Cumpra-se, com urgência. Diligências necessárias.
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Campina Grande, 7 de abril de 2020. 

HUGO GOMES ZAHER

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande manda o Oficial de Justiça que
em seu cumprimento,    INTIME o Dr. CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO FILHO (Médico),
Consultório Localizado na rua José de Alencar, nº 441, bairro da Prata (UNILAP), nesta cidade,   para
tomar ciência do Despacho ID   29688851 (20040711435248300000028568277), para fins de
complementação da perícia já realizada, ou ante a impossibilidade, para que seja realizada uma nova.

CUMPRA-SE. Dado e passado neste Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, em 7 de
abril de 2020.

Campina Grande, 7 de abril de 2020.

                                                 De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN
                                                            Técnico(a) Judiciário(a)
                     [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

19011815090509000000018209403

Petição Inicial
Outros
Documentos

19011815084236400000018209464
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Procuração Procuração 19011815083212600000018209461

Doc. Pessoais e Comp. de Residência
Documento
de
Identificação

19011815081573000000018209455

BO e Negativa Administrativa
Outros
Documentos

19011815075388600000018209448

Doc. Médica 1
Outros
Documentos

19011815074026700000018209444

Doc. Médica 2
Outros
Documentos

19011815072092200000018209437

Despacho Despacho 19052515315399400000020854472
Mandado Mandado 19053110385581500000021006469
Carta Carta 19053110385614700000021006470
Contestação Contestação 19062715504837200000021633604
KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_1 Procuração 19062715505242200000021633609
KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_2 Procuração 19062715505369800000021633611

DOCS COMPROBATORIOS-email
Documento
de
Comprovação

19062715505476700000021633615

CONTESTACAO E SUBS
Outros
Documentos

19062715505582400000021633620

Mandado Mandado 19070115124680200000021697914
Impugnação à Contestação Petição 19070210471295700000021720580

Impugnação à Contestação
Outros
Documentos

19070210471328600000021720582

Mandado Mandado 19070311365478100000021757351
Mandado Mandado 19070311365608300000021757352
Petição Petição 19070409225622200000021790236

Petição de Provas
Outros
Documentos

19070409225660200000021790238

AR SEG LIDER Certidão 19071516294829100000022041575

AR SEG LIDER
Aviso de
Recebimento

19071516294905400000022041577

Petição Petição 19071910533708000000022159536

PETICAO_DE_PROVAS
Outros
Documentos

19071910533741400000022159537

Despacho Despacho 19091218372014300000023611186
Mandado Mandado 19092113251366700000023838657
Mandado Mandado 19092113251411700000023838658
Petição Petição 19100913070961400000024334902

2614452_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01
Outros
Documentos

19100913071236500000024334905

Petição Petição 19101715210902100000024568251

2614452_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS_JUR_01
Outros
Documentos

19101715211205000000024568253

2614452_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS_JUR_Anexo_02
Outros
Documentos

19101715211457200000024568255

Ofício BB Certidão 19101809493890200000024589357
OFÍCIO BB 0800739 OFÍCIO 19101809493907400000024589360
Mandado Mandado 19102218381364900000024694933

Certidão

Num. 29704453 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN - 07/04/2020 16:11:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040716111723100000028582337
Número do documento: 20040716111723100000028582337



Certidão Oficial de Justiça Oficial de
Justiça

19102417151451800000024768070

Dr Carlos Alberto Figueiredo Filho
Devolução de
Mandado

19102417151731200000024768418

Perícia designada 28/11 Certidão 19110514582437600000025061937
Ofício perito 0800739 OFÍCIO 19110514582488800000025061941
Mandado Mandado 19110717054230300000025151812
Mandado Mandado 19110717054299700000025151813
Mandado Mandado 19110717054352900000025151814

Certidão Oficial de Justiça
Certidão
Oficial de
Justiça

19112712165693400000025660504

Laudo pericial Certidão 19121014344086000000026002861

Laudo Pericial 0800739
Laudo
Pericial

19121014344145100000026002866

Mandado Mandado 19121014390658800000026003260
Mandado Mandado 19121014390732600000026003261
Petição Petição 19121115202270200000026043251

Petição de Manifestação de Laudo Pericial
Outros
Documentos

19121115202386700000026043255

Petição Petição 20012011320742900000026585344

2614452_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_JUR_Anexo_02
Outros
Documentos

20012011320897700000026585346

2614452_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_JUR_01
Outros
Documentos

20012011320978000000026585347

Despacho Despacho 20040711435248300000028568277
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   C E R T I D A O

 

                                                                                                                                                                         
     Certifico que em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao local indicado, e ali sendo, deixei de
intimar o Dr. Carlos Alberto F. Filho, em virtude de que fui informado que o referido medico, suspendeu
o atendimento presencial.

                                                                                                                                                                         
      O referido é verdade. Dou fé.

                                                                                                                                                                         
        Campina Grande-PB, 20 de abril de 2020.

 

 

                                                                                                                                                                         
       Gilton Farias Porto

                                                                                                                                                                         
         Oficial de Justiça

                                                                                                                                                                         
          Mat. 472101-2
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EM ANEXO
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2614452- C3/ 2019-03335/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

 

Processo: 08007397920198150001

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 4 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO - URGENTE

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande manda o Oficial de Justiça que em seu cumprimento, 
 o (Médico), Consultório Localizado na rua José de Alencar, nºINTIME  Dr. CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO FILHO 

441, bairro da Prata (UNILAP), nesta cidade,   para tomar ciência do Despacho ID   29688851
(20040711435248300000028568277), para fins de complementação da perícia já realizada, ou ante a impossibilidade, para que
s e j a  r e a l i z a d a  u m a  n o v a .

CUMPRA-SE. Dado e passado neste Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, em 3 de
novembro de 2020.

Campina Grande, 3 de novembro de 2020.

                                                 De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN
                                                            Técnico(a) Judiciário(a)
                     [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

:https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NOPARA VISUALIZAR A PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O LINK

CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento"

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

19011815090509000000018209403

Petição Inicial
Outros
Documentos

19011815084236400000018209464

Procuração Procuração 19011815083212600000018209461
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Doc. Pessoais e Comp. de Residência Documento
de
Identificação

19011815081573000000018209455

BO e Negativa Administrativa
Outros
Documentos

19011815075388600000018209448

Doc. Médica 1
Outros
Documentos

19011815074026700000018209444

Doc. Médica 2
Outros
Documentos

19011815072092200000018209437

Despacho Despacho 19052515315399400000020854472
Mandado Mandado 19053110385581500000021006469
Carta Carta 19053110385614700000021006470
Contestação Contestação 19062715504837200000021633604
KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_1 Procuração 19062715505242200000021633609
KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_2 Procuração 19062715505369800000021633611

DOCS COMPROBATORIOS-email
Documento
de
Comprovação

19062715505476700000021633615

CONTESTACAO E SUBS
Outros
Documentos

19062715505582400000021633620

Mandado Mandado 19070115124680200000021697914
Impugnação à Contestação Petição 19070210471295700000021720580

Impugnação à Contestação
Outros
Documentos

19070210471328600000021720582

Mandado Mandado 19070311365478100000021757351
Mandado Mandado 19070311365608300000021757352
Petição Petição 19070409225622200000021790236

Petição de Provas
Outros
Documentos

19070409225660200000021790238

AR SEG LIDER Certidão 19071516294829100000022041575

AR SEG LIDER
Aviso de
Recebimento

19071516294905400000022041577

Petição Petição 19071910533708000000022159536

PETICAO_DE_PROVAS
Outros
Documentos

19071910533741400000022159537

Despacho Despacho 19091218372014300000023611186
Mandado Mandado 19092113251366700000023838657
Mandado Mandado 19092113251411700000023838658
Petição Petição 19100913070961400000024334902

2614452_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01
Outros
Documentos

19100913071236500000024334905

Petição Petição 19101715210902100000024568251

2614452_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS_JUR_01
Outros
Documentos

19101715211205000000024568253

2614452_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS_JUR_Anexo_02
Outros
Documentos

19101715211457200000024568255

Ofício BB Certidão 19101809493890200000024589357
OFÍCIO BB 0800739 OFÍCIO 19101809493907400000024589360
Mandado Mandado 19102218381364900000024694933

Certidão Oficial de Justiça

Certidão
Oficial de 19102417151451800000024768070
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Justiça

Dr Carlos Alberto Figueiredo Filho
Devolução de
Mandado

19102417151731200000024768418

Perícia designada 28/11 Certidão 19110514582437600000025061937
Ofício perito 0800739 OFÍCIO 19110514582488800000025061941
Mandado Mandado 19110717054230300000025151812
Mandado Mandado 19110717054299700000025151813
Mandado Mandado 19110717054352900000025151814

Certidão Oficial de Justiça
Certidão
Oficial de
Justiça

19112712165693400000025660504

Laudo pericial Certidão 19121014344086000000026002861

Laudo Pericial 0800739
Laudo
Pericial

19121014344145100000026002866

Mandado Mandado 19121014390658800000026003260
Mandado Mandado 19121014390732600000026003261
Petição Petição 19121115202270200000026043251

Petição de Manifestação de Laudo Pericial
Outros
Documentos

19121115202386700000026043255

Petição Petição 20012011320742900000026585344

2614452_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_JUR_Anexo_02
Outros
Documentos

20012011320897700000026585346

2614452_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_JUR_01
Outros
Documentos

20012011320978000000026585347

Despacho Despacho 20040711435248300000028568277
Mandado Mandado 20040716111723100000028582337

Devolução de Mandado
Devolução de
Mandado

20042113213758900000028876376

Petição Petição 20080611390347900000031568555

2614452_PETICAO_DE_QUESITOS_02
Outros
Documentos

20080611390394600000031568556
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C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente Mandado, me dirigi ao endereço declinado, ai sendo,
efetuei a devida INTIMAÇÃO de Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho, que ficou ciente, exarou e recebeu
a contrafé deste. 

O referido é verdade.

Campina Grande, 12/11/2020

 

CLAYTON  DANTAS  DE  SOUSA

Oficial de Justiça

Mat. 471.369 - 9
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                                                 C E R T I D Ã O

 que, nesta data, anexo aos autos o e-mail recebido do perito designando períciaCERTIFICO
para o dia 02/02/2021.

 

 

Bom dia!

Aos cumprimentos de praxe e em tempo, venho por meio deste retificar as informações à respeito da data de
agendamento informada no e-mail anterior, e confirmar que dispomos da data , às 14:30 horas da tarde,02/02/2021

                   em razão do processos judiciais abaixo citadospara agendamento das perícias médicas    ,                                     
para fins de pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, no Endereço: Rua José de Alencar Nº 441,
no Bairro da Prata, em Campina Grande-PB (Na Gastro Clínica, que funciona dentro do Laboratório Unilap):

  .0001,   Amanda Araújo Silva;Processo: 0819383-41.2017.8.15 Autor:
  .0001,   Augusto Trigueiro dos Santos;Processo: 0800739-79.2019.8.15 Autor:
  .0001,   José Erivaldo Laureano Ferreira;Processo: 0810683-42.2018.8.15 Autor:
  .0001,   Jefferson Xavier Conrado;Processo: 0813412-07.2019.8.15 Autor:
  .0001,  Manoel Messias Alexandre de Souza.Processo: 0815823-23.2019.8.15 Autor: 

 
Informo ainda que as partes autoras deverão comparecer a este consultório portando

cópias do boletim de ocorrência e do prontuário médico e, também, como medida de
proteção à Pandemia da Covid-19, deverão comparecer usando máscara de proteção e
sem acompanhantes (salvo as questões de necessidade).

Desde já agradeço a atenção ao mesmo tempo em que solicito que nos dê ciência do recebimento deste e-mail
assim como a confirmação da data sugerida para o acontecimento da perícia.

Ressaltamos que em caso de novas notificações para outros agendamentos, será necessário rever outra data e
horário diferente desta em virtude da PANDEMIA do COVID-19 e que se houver alguma alteração informaremos
através deste canal de comunicação.

Respeitosamente,

Paula Cristiane

Assistente Administrativo

Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho

Perito Médico CRM 5379 PB

Fone:  / 3342-0001 / 99910-5132(83) 3321-3829

Campina Grande, 20 de novembro de 2020.
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                                                 C E R T I D Ã O

 que, nesta data, junto aos presentes autos o e-mail recebido abaixo transcrito.CERTIFICO

 

Bom dia!

Aos cumprimentos de praxe e em tempo, venho por meio deste retificar as informações à respeito da data de
agendamento informada no e-mail anterior, e confirmar que dispomos da data , às 14:30 horas da tarde,02/02/2021

                  em razão do processos judiciais abaixo citadospara agendamento das perícias médicas    ,                                   
para fins de pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, no Endereço: Rua José de Alencar Nº 441,
no Bairro da Prata, em Campina Grande-PB (Na Gastro Clínica, que funciona dentro do Laboratório Unilap):

  .0001,   Amanda Araújo Silva;Processo: 0819383-41.2017.8.15 Autor:
  .0001,   Augusto Trigueiro dos Santos;Processo: 0800739-79.2019.8.15 Autor:
  .0001,   José Erivaldo Laureano Ferreira;Processo: 0810683-42.2018.8.15 Autor:
  .0001,   Jefferson Xavier Conrado;Processo: 0813412-07.2019.8.15 Autor:
  .0001,  Manoel Messias Alexandre de Souza.Processo: 0815823-23.2019.8.15 Autor: 

 
Informo ainda que as partes autoras deverão comparecer a este consultório portando

cópias do boletim de ocorrência e do prontuário médico e, também, como medida de
proteção à Pandemia da Covid-19, deverão comparecer usando máscara de proteção e
sem acompanhantes (salvo as questões de necessidade).

Desde já agradeço a atenção ao mesmo tempo em que solicito que nos dê ciência do recebimento deste e-mail
assim como a confirmação da data sugerida para o acontecimento da perícia.

Ressaltamos que em caso de novas notificações para outros agendamentos, será necessário rever outra data e
horário diferente desta em virtude da PANDEMIA do COVID-19 e que se houver alguma alteração informaremos
através deste canal de comunicação.

Respeitosamente,

Paula Cristiane

Assistente Administrativo

Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho

Perito Médico CRM 5379 PB

Fone:  / 3342-0001 / 99910-5132(83) 3321-3829

Campina Grande, 28 de novembro de 2020.

 

 SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN, Assinado eletronicamente por  Técnico(a)
Judiciário(a)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

Processo n° 0800739-79.2019.8.15.0001

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: INACIO BRUNO SARMENTO - PB21472

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,  I N T I M O  a parte promovida 
 para querendo, nona pessoa de seu Procurador(a) e Advogado(a),  ,acima indicado  dia 02/02/2021, às

comparecer no Consultório do  Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho (Médico), localizado na14:30 horas 
rua José de Alencar, nº 441, bairro da Prata (UNILAP), oportunidade em que o autor será submetido a 
PERÍCIA MÉDICA. Informo ainda que as partes deverão comparecer ao consultório, como
medida de proteção à Pandemia da Covid-19, usando máscara de proteção e sem acompanhantes
(salvo as questões de necessidade).

 Campina Grande-PB, 6 de dezembro de 2020                                                                                                  
                                                                             

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) - PERÍCIA MÉDICA

 

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande manda o Oficial de Justiça que
em seu cumprimento,    INTIME o autor(a)   Nome: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS,
Endereço: Rua Gonçalves Dias, 596, monte castelo, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58444-000, 

Dr. Carlos Alberto Figueiredopara no horas comparecer no Consultório do  dia 02/02/2021, às 14:30  
Filho (Médico), localizado na rua José de Alencar, nº 441, bairro da Prata (UNILAP), oportunidade em
que será submetido a PERÍCIA MÉDICA.

Advertência:   Para a Perícia Médica, o autor(a) deverá comparecer portando cópias do boletim de
ocorrência e do prontuário médico e, também, como medida de proteção à Pandemia da Covid-19, deverá
comparecer usando máscara de proteção e sem acompanhantes (salvo as questões de necessidade).

Campina Grande-PB, 6 de dezembro de 2020                                                                                                 
                                                                             

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

Processo n° 0800739-79.2019.8.15.0001

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: INACIO BRUNO SARMENTO - PB21472

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,    I N T I M O   a parte 
 para querendo, nopromovente na pessoa de seu Procurador(a) e Advogado(a),  ,acima indicado  dia 

comparecer no Consultório do   Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho02/02/2021, às 14:30 horas 
(Médico), localizado na rua José de Alencar, nº 441, bairro da Prata (UNILAP), oportunidade em que o
autor será submetido a PERÍCIA MÉDICA. Informo ainda que as partes autoras deverão
comparecer ao consultório portando cópias do boletim de ocorrência e do prontuário médico e,
também, como medida de proteção à Pandemia da Covid-19, deverão comparecer usando máscara
de proteção e sem acompanhantes (salvo as questões de necessidade).

OBS. O(a) autor(a) deverá ser apresentado no dia e hora e local designado para a perícia médica,
independente de intimação.
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Campina Grande-PB, 6 de dezembro de 2020                                                                                                  
                                                                             

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado de ID 37511374, que deixei de intimar Augusto dos Santos em razão
do autor não residir no no referido endereço, conforme informações da Srª. Maria de Fatima Nascimento, que reside no
referido endereço há 01 ano, que nada soube informar a respeito da parte autora a ser intimada. Diante do exposto devolvo
o presente mandado para os devidos fins.

Campina Grande, 21 de dezembro de 2020.

Lúcia de Fatima F. dos Santos
Oficial de Justiça.4720750
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2614452- C3/ 2019-03335/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

 

Processo: 08007397920198150001

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 28 de dezembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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                                                 C E R T I D Ã O

 à MM Juíza que, até a presente data, não houve informação nos autos acerca daCERTIFICO
realização da perícia designada para o dia 02/02/2021.

Campina Grande, 22 de março de 2021.

 

 SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN, Assinado eletronicamente por  Técnico(a)
Judiciário(a)
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800739-79.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o advogado do autor para se pronunciar sobre a certidão ID 3806931, informando o atual
endereço da parte, a fim de possibilitar a realização da perícia,  sob pena de julgamento do processo com
as provas existentes nos autos.

Prazo de dez dias. 

Campina Grande, data e assinatura digitais.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo n° 0800739-79.2019.8.15.0001

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: INACIO BRUNO SARMENTO - PB21472

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,       a parte I N T I M O
 na pessoa de seu Procurador e Advogado(a), ,promovente acima indicado  do teor do despacho/decisão 

abaixo transcrito, e, se for o caso, cumpri-lo no prazo e na forma determinada.

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800739-79.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o advogado do autor para se pronunciar sobre a certidão ID 3806931, informando o atual
endereço da parte, a fim de possibilitar a realização da perícia,  sob pena de julgamento do processo com
as provas existentes nos autos.

Prazo de dez dias. 

Campina Grande, data e assinatura digitais.

 

 

Campina Grande-PB, 12 de abril de 2021                                                                                                       
                                                                                  

 

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN
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ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

......................
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800739-79.2019.8.15.0001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

SENTENÇA

Vistos. 

             

Tratam os presentes de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT em razão de acidente
motociclístico que acarretou sequelas permanentes à parte promovente. Pede-se o pagamento do seguro
DPVAT, conforme preceituado pela Lei n. 6.194/1974, observadas as alterações trazidas pelas Leis n.
11.482/2007 e 11.945/2009.

 

Regularmente citada, a promovida apresentou contestação alegando ausência de nexo causal e de sequelas
ou lesões permanentes a ensejar indenização requerida na inical, pugnando, ao final, pela improcedência
da ação, ou, em caso de procedência, pela modulação da indenização conforme tabela legal (Id 22286232
- Pág. 1).

  

Após a juntada do exame pericial (Id 26935059 - Pág. 1), as partes manifestaram-se nos autos,
requerendo, a parte ré, designação de nova perícia, por alegar que a prova pericial produzida foi
inconclusiva, o que foi deferido por este juízo (Id 29688851 - Pág. 1).

 

Contudo, o ato não foi realizado por ausência do autor, que, após tentativa frustrada de intimação pessoal,
o seu patrono judicial, mesmo intimado sob pena de julgamento do processo com as provas existentes nos
autos, não forneceu novo endereço, vindo-me os autos conclusos para apreciação. 

 

 

É o breve relatório. Passo a decidir.
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2. M É R I T O

 

A matéria em exame deve ser analisada sob a égide da Lei n. 6.194/1974 em vigência à época do sinistro,
ou seja, com as alterações introduzidas pela Lei n. 11.482/2007 e pela Lei n. 11.945/2009, em estrita
observância ao princípio do , inserido no art. 6º da Lei de Introdução às Normas dotempus regit actum
Direito Brasileiro.[1]

 

Inicialmente, é cediço analisar o  entre as sequelas e a ocorrência do acidente noticiado nosnexo causal
autos, e para tanto, a lei 6194/74, em seu art. 5º, dispõe:

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
, independente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia dedecorrente

responsabilidade do segurado. (Grifo nosso) 

 

No caso em análise, consta nos autos, além do boletim de ocorrência, outros documentos que indicam que
o autor foi vítima de acidente de moto, inclusive com atendimento no Hospital de Trauma, conforme
própria documentação juntada pela seguradora (Id 22286227 - Pág. 8), o que demonstra o nexo causal
entre o acidente e a invalidez alegada na inicial.

 

Feitas estas considerações iniciais, temos que o art. 3º,  e § 1º, da Lei n. 6.194/1974, estabelecem:caput

 

 Art. 3    o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem aso

 por morte,  e por despesas de assistência médicaindenizações por invalidez permanente, total ou parcial,
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
 e que não sejam suscetíveis detabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente
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amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida,
à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),
nos casos de sequelas residuais. (Grifo nosso)

 

Conforme se verifica do dispositivo acima transcrito, seu inciso II, combinado com o § 1º do mesmo 
artigo, devem ser aplicados ao caso em tela, sendo, por conseguinte, o valor da indenização limitado até 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), observada a modalidade dos danos corporais sofridos,
seguido de seu enquadramento no rol de debilidades que compõe o Anexo único da norma citada e o
percentual de invalidez que se apurou na perícia médica.

 

Seguindo os parâmetros delineados na tabela acima indicada, o Laudo pericial anexado aos autos atestou
“LIMITAÇÃO FUNCIONAL MODERADA DE OMBRO DIREITO” (Id 26935059 - Pág. 2).

 

Apesar de o perito não ter assinalado o item correspondente ao percentual da lesão, conforme as hipóteses
constantes no laudo pericial (10% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensiva), a prova pericial não
pode ser considerada inconclusiva, uma vez que a lesão diagnosticada como moderada corresponde à
hipótese de 50% Média, o que resulta ao autor uma debilidade permanente de 50% (cinquenta por cento)
do ombro direito, e indenização correspondente a R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos), sendo resultado de 50% de 25% de R$ 13.500,00.

 - DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, , com resolução de mérito, nos termos dojulgo parcialmente procedente o pedido
art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para condenar o promovido a pagar à parte promovente, a
título de indenização securitária, o valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos), corrigido monetariamente pelo INPC a partir da data do evento danoso (Súmula 43
do STJ)  e com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (Súmula 426 do STJ).[2]

 

Num. 43212299 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RENATA BARROS DE ASSUNCAO PAIVA - 17/05/2021 18:53:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051718532200100000041101519
Número do documento: 21051718532200100000041101519



As custas e honorários, ora fixados em 10% (dez) sobre o valor da condenação, deverão ser arcados pelas
partes na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada, à vista da sucumbência recíproca patenteada
na espécie. Ao autor, por sua vez, assiste a gratuidade judiciária, com suspensão da exigibilidade dos
valores.

Liberem-se os honorários do perito, através de alvará.

Em caso de recurso de apelação, intime-se a parte contrária para querendo apresentar contrarrazões no
prazo de 15 dias (art. 1.010 §1° do CPC). Ato contínuo, decorrido o prazo assinalado, com ou sem
resposta da parte apelada, remetam-se os presentes autos eletrônicos ao Tribunal de Justiça da Paraíba,
independentemente de nova conclusão (art. 1.010, § 3º, CPC/2015).

 

Não havendo a interposição de recurso nos autos, certifique o trânsito em julgado e, na sequência,
intime-se o autor para requerer o cumprimento da sentença no prazo de trinta dias, sob pena de
arquivamento.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Campina Grande , 17 de maio de 2021.

Renata Barros de Assunção Paiva

Juiz(a) de Direito

   [1] Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. Acidente de trânsito ocorrido em

1986, com vítima fatal. , ouSegundo o princípio tempus regit actum a lei aplicável ao caso é a da época em que se deu o sinistro
seja, a Lei 6.194/74, no seu texto original. Desnecessidade de comprovação da realização do seguro DPVAT para o recebimento

da indenização. Implementação de todos os requisitos legais na época do sinistro. Direito adquirido.

     [...]

     (Apelação Cível Nº 70006726574, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em

30/06/2004) (Grifo nosso)

[2]       Nesse sentido, se orienta a jurisprudência pacífica do STJ: CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. NULIDADE NÃO VERIFICADA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).

INDENIZAÇÃO LEGAL. VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.194/1974, ART. 5º, § 1º. DATA DE

APURAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO.

       I. Não viola o art. 535 do CPC o acórdão que enfrenta a controvérsia, porém com resultado desfavorável à pretensão da

recorrente. 

     II. A indenização decorrente do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser apurada com base no valor do salário mínimo vigente
na data do evento danoso, monetariamente atualizado até o efetivo pagamento. 
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     III. Recurso especial não conhecido.

     (REsp 788.712/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 09/11/2009)

(Grifo nosso)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo n° 0800739-79.2019.8.15.0001

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: INACIO BRUNO SARMENTO - PB21472

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem da Excelentíssima Senhora Doutora Renata Barros de Assunção Paiva, MM Juíza de
Direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, PB, nos autos do processo acima
indicado,       a parte    na pessoa de seu Procurador e Advogado(a),I N T I M O promovente
de todo teor da sentença prolatada, conforme abaixo transcrita:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800739-79.2019.8.15.0001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

Vistos. 

             

Tratam os presentes de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT em razão de acidente
motociclístico que acarretou sequelas permanentes à parte promovente. Pede-se o pagamento do seguro
DPVAT, conforme preceituado pela Lei n. 6.194/1974, observadas as alterações trazidas pelas Leis n.
11.482/2007 e 11.945/2009.

 

Regularmente citada, a promovida apresentou contestação alegando ausência de nexo causal e de sequelas
ou lesões permanentes a ensejar indenização requerida na inical, pugnando, ao final, pela improcedência
da ação, ou, em caso de procedência, pela modulação da indenização conforme tabela legal (Id 22286232
- Pág. 1).
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Após a juntada do exame pericial (Id 26935059 - Pág. 1), as partes manifestaram-se nos autos,
requerendo, a parte ré, designação de nova perícia, por alegar que a prova pericial produzida foi
inconclusiva, o que foi deferido por este juízo (Id 29688851 - Pág. 1).

 

Contudo, o ato não foi realizado por ausência do autor, que, após tentativa frustrada de intimação pessoal,
o seu patrono judicial, mesmo intimado sob pena de julgamento do processo com as provas existentes nos
autos, não forneceu novo endereço, vindo-me os autos conclusos para apreciação. 

 

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

2. M É R I T O

 

A matéria em exame deve ser analisada sob a égide da Lei n. 6.194/1974 em vigência à época do sinistro,
ou seja, com as alterações introduzidas pela Lei n. 11.482/2007 e pela Lei n. 11.945/2009, em estrita
observância ao princípio do  , inserido no art. 6º da Lei de Introdução às Normas dotempus regit actum
Direito Brasileiro.[1]

 

Inicialmente, é cediço analisar o   entre as sequelas e a ocorrência do acidente noticiado nosnexo causal
autos, e para tanto, a lei 6194/74, em seu art. 5º, dispõe:

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante  simples prova do acidente e do dano
, independente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia dedecorrente

responsabilidade do segurado. (Grifo nosso) 

 

No caso em análise, consta nos autos, além do boletim de ocorrência, outros documentos que indicam que
o autor foi vítima de acidente de moto, inclusive com atendimento no Hospital de Trauma, conforme
própria documentação juntada pela seguradora (Id 22286227 - Pág. 8), o que demonstra o nexo causal
entre o acidente e a invalidez alegada na inicial.

 

Feitas estas considerações iniciais, temos que o art. 3º,   e § 1º, da Lei n. 6.194/1974, estabelecem:caput

 

 Art. 3    o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem aso

 por morte,   e por despesas de assistência médicaindenizações por invalidez permanente, total ou parcial,
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
 e que não sejam suscetíveis detabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida,
à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),
nos casos de sequelas residuais. (Grifo nosso)

 

Conforme se verifica do dispositivo acima transcrito, seu inciso II, combinado com o § 1º do mesmo 
artigo, devem ser aplicados ao caso em tela, sendo, por conseguinte, o valor da indenização limitado até 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), observada a modalidade dos danos corporais sofridos,
seguido de seu enquadramento no rol de debilidades que compõe o Anexo único da norma citada e o
percentual de invalidez que se apurou na perícia médica.

 

Seguindo os parâmetros delineados na tabela acima indicada, o Laudo pericial anexado aos autos atestou
“LIMITAÇÃO FUNCIONAL MODERADA DE OMBRO DIREITO” (Id 26935059 - Pág. 2).

 

Apesar de o perito não ter assinalado o item correspondente ao percentual da lesão, conforme as hipóteses
constantes no laudo pericial (10% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensiva), a prova pericial não
pode ser considerada inconclusiva, uma vez que a lesão diagnosticada como moderada corresponde à
hipótese de 50% Média, o que resulta ao autor uma debilidade permanente de 50% (cinquenta por cento)
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do ombro direito, e indenização correspondente a R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos), sendo resultado de 50% de 25% de R$ 13.500,00.

 

 - DISPOSITIVO

 

Diante do exposto,  , com resolução de mérito, nos termos dojulgo parcialmente procedente o pedido
art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para condenar o promovido a pagar à parte promovente, a
título de indenização securitária, o valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos), corrigido monetariamente pelo INPC a partir da data do evento danoso (Súmula 43
do STJ)   e com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (Súmula 426 do STJ).[2]

 

As custas e honorários, ora fixados em 10% (dez) sobre o valor da condenação, deverão ser arcados pelas
partes na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada, à vista da sucumbência recíproca patenteada
na espécie. Ao autor, por sua vez, assiste a gratuidade judiciária, com suspensão da exigibilidade dos
valores.

Liberem-se os honorários do perito, através de alvará.

Em caso de recurso de apelação, intime-se a parte contrária para querendo apresentar contrarrazões no
prazo de 15 dias (art. 1.010 §1° do CPC). Ato contínuo, decorrido o prazo assinalado, com ou sem
resposta da parte apelada, remetam-se os presentes autos eletrônicos ao Tribunal de Justiça da Paraíba,
independentemente de nova conclusão (art. 1.010, § 3º, CPC/2015).

 

Não havendo a interposição de recurso nos autos, certifique o trânsito em julgado e, na sequência,
intime-se o autor para requerer o cumprimento da sentença no prazo de trinta dias, sob pena de
arquivamento.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Campina Grande , 17 de maio de 2021.

 

Renata Barros de Assunção Paiva

Juiz(a) de Direito

 

 

 

Num. 43299947 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN - 18/05/2021 20:28:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051820283471500000041184354
Número do documento: 21051820283471500000041184354



Campina Grande-PB, 18 de maio de 2021                                                                                     
                                                                                                    

 

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

 

 .
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo n° 0800739-79.2019.8.15.0001

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: INACIO BRUNO SARMENTO - PB21472

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

De ordem da Excelentíssima Senhora Doutora Renata Barros de Assunção Paiva, MM Juíza de Direito
desta 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, PB, nos autos do processo acima indicado,  I N T I

  a parte   na pessoa de seu Procurador e Advogado(a), de todo teor da sentença prolatada,M O promovida
conforme abaixo transcrita:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800739-79.2019.8.15.0001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

Vistos. 

             

Tratam os presentes de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT em razão de acidente
motociclístico que acarretou sequelas permanentes à parte promovente. Pede-se o pagamento do seguro
DPVAT, conforme preceituado pela Lei n. 6.194/1974, observadas as alterações trazidas pelas Leis n.
11.482/2007 e 11.945/2009.

 

Regularmente citada, a promovida apresentou contestação alegando ausência de nexo causal e de sequelas
ou lesões permanentes a ensejar indenização requerida na inical, pugnando, ao final, pela improcedência
da ação, ou, em caso de procedência, pela modulação da indenização conforme tabela legal (Id 22286232
- Pág. 1).
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Após a juntada do exame pericial (Id 26935059 - Pág. 1), as partes manifestaram-se nos autos,
requerendo, a parte ré, designação de nova perícia, por alegar que a prova pericial produzida foi
inconclusiva, o que foi deferido por este juízo (Id 29688851 - Pág. 1).

 

Contudo, o ato não foi realizado por ausência do autor, que, após tentativa frustrada de intimação pessoal,
o seu patrono judicial, mesmo intimado sob pena de julgamento do processo com as provas existentes nos
autos, não forneceu novo endereço, vindo-me os autos conclusos para apreciação. 

 

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

2. M É R I T O

 

A matéria em exame deve ser analisada sob a égide da Lei n. 6.194/1974 em vigência à época do sinistro,
ou seja, com as alterações introduzidas pela Lei n. 11.482/2007 e pela Lei n. 11.945/2009, em estrita
observância ao princípio do  , inserido no art. 6º da Lei de Introdução às Normas dotempus regit actum
Direito Brasileiro.[1]

 

Inicialmente, é cediço analisar o   entre as sequelas e a ocorrência do acidente noticiado nosnexo causal
autos, e para tanto, a lei 6194/74, em seu art. 5º, dispõe:

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante  simples prova do acidente e do dano
, independente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia dedecorrente

responsabilidade do segurado. (Grifo nosso) 

 

No caso em análise, consta nos autos, além do boletim de ocorrência, outros documentos que indicam que
o autor foi vítima de acidente de moto, inclusive com atendimento no Hospital de Trauma, conforme
própria documentação juntada pela seguradora (Id 22286227 - Pág. 8), o que demonstra o nexo causal
entre o acidente e a invalidez alegada na inicial.

 

Feitas estas considerações iniciais, temos que o art. 3º,   e § 1º, da Lei n. 6.194/1974, estabelecem:caput

 

 Art. 3    o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem aso

 por morte,   e por despesas de assistência médicaindenizações por invalidez permanente, total ou parcial,
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
 e que não sejam suscetíveis detabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida,
à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),
nos casos de sequelas residuais. (Grifo nosso)

 

Conforme se verifica do dispositivo acima transcrito, seu inciso II, combinado com o § 1º do mesmo 
artigo, devem ser aplicados ao caso em tela, sendo, por conseguinte, o valor da indenização limitado até 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), observada a modalidade dos danos corporais sofridos,
seguido de seu enquadramento no rol de debilidades que compõe o Anexo único da norma citada e o
percentual de invalidez que se apurou na perícia médica.

 

Seguindo os parâmetros delineados na tabela acima indicada, o Laudo pericial anexado aos autos atestou
“LIMITAÇÃO FUNCIONAL MODERADA DE OMBRO DIREITO” (Id 26935059 - Pág. 2).

 

Apesar de o perito não ter assinalado o item correspondente ao percentual da lesão, conforme as hipóteses
constantes no laudo pericial (10% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensiva), a prova pericial não
pode ser considerada inconclusiva, uma vez que a lesão diagnosticada como moderada corresponde à
hipótese de 50% Média, o que resulta ao autor uma debilidade permanente de 50% (cinquenta por cento)
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do ombro direito, e indenização correspondente a R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos), sendo resultado de 50% de 25% de R$ 13.500,00.

 

 - DISPOSITIVO

 

Diante do exposto,  , com resolução de mérito, nos termos dojulgo parcialmente procedente o pedido
art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para condenar o promovido a pagar à parte promovente, a
título de indenização securitária, o valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos), corrigido monetariamente pelo INPC a partir da data do evento danoso (Súmula 43
do STJ)   e com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (Súmula 426 do STJ).[2]

 

As custas e honorários, ora fixados em 10% (dez) sobre o valor da condenação, deverão ser arcados pelas
partes na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada, à vista da sucumbência recíproca patenteada
na espécie. Ao autor, por sua vez, assiste a gratuidade judiciária, com suspensão da exigibilidade dos
valores.

Liberem-se os honorários do perito, através de alvará.

Em caso de recurso de apelação, intime-se a parte contrária para querendo apresentar contrarrazões no
prazo de 15 dias (art. 1.010 §1° do CPC). Ato contínuo, decorrido o prazo assinalado, com ou sem
resposta da parte apelada, remetam-se os presentes autos eletrônicos ao Tribunal de Justiça da Paraíba,
independentemente de nova conclusão (art. 1.010, § 3º, CPC/2015).

 

Não havendo a interposição de recurso nos autos, certifique o trânsito em julgado e, na sequência,
intime-se o autor para requerer o cumprimento da sentença no prazo de trinta dias, sob pena de
arquivamento.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Campina Grande , 17 de maio de 2021.

 

Renata Barros de Assunção Paiva

Juiz(a) de Direito

 

 

 

Num. 43299948 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN - 18/05/2021 20:28:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051820283701300000041184355
Número do documento: 21051820283701300000041184355



Campina Grande-PB, 18 de maio de 2021                                                                                                       
                                                                                  

 

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

Processo nº 0800739-79.2019.8.15.0001 

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Ofício nº 128/2021.                                                                                                Campina Grande, 26 de maio de
2021. 

Ao Senhor
Gerente do BANCO DO BRASIL S/A
Rua Sete de Setembro, nº 52, Centro
Campina Grande – PB

Senhor Gerente:

Pelo presente, expedido nos autos do processo supra mencionado, solicito a Vossa Senhoria, transferir a quantia de R$ 200,00
(DUZENTOS REAIS) com eventuais correções à partir do depósito, da conta judicial nº  , vinculada1000112658245
ao processo em referência, para a conta informada a seguir:

BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA 1885-6
CONTA CORRENTE Nº 7620-1
TITULAR: CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO FILHO
CPF 028064534-10
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Em ato contínuo, informar a este Juízo o cumprimento da operação financeira em referência.  

Atenciosamente, 

 

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juiz(a) de Direito 

:https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPOPARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK "Número do

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO  informado: 21051718532200100000041101519;  19101809493907400000024589360.documento"
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

                                                                                        C E R T I D Ã O

 

 que nesta data, ANEXO aos presentes autos, o  , comprovando a remessa doCERTIFICO "print de tela"
ofício 128/2021, via e-mail institucional, para o Banco do Brasil, para o devido pagamento mediante a
transferência de valores conforme determinado.  

 Campina Grande-PB, 27 de maio de 2021                                                                                                                       
                                                       

 

                                                                                                         De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

                                                                                                                                                   ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

                                                                                                  [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei

11.419/2006]
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                                                 C E R T I D Ã O

 que, nesta data, junto aos presentes autos o documento que segue adiante.CERTIFICO

Campina Grande, 1 de junho de 2021.

 

 SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN, Assinado eletronicamente por  Técnico(a)
Judiciário(a)
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Comprovante de Resgate Justiça Estadual                                         
------------------------------------------------                                
Numero de Protocolo  : 00000000052573534                                        
Processo             : 08007397920198150001                                     
Numero do Alvará     : OF 128 2 VC                                              
Data do Alvará       : 26/05/2021                                               
Data do Levantamento : 27/05/2021                                               
Beneficiário         : CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO                                
CPF/CNPJ             : 028.064.534-10                                           
Agência do Resgate   : 8717 PSO CAMPINA GRANDE                                  
------------------------------------------------                                
DADOS DO RESGATE                                                                
Valor do Capital     : R$                 200,00                                
Valor dos Rendimentos: R$                   7,15                                
Valor Bruto Resgate  : R$                 207,15                                
Valor do IR          : R$                   0,00                                
Valor Líquido Resgate: R$                 207,15                                
DADOS DO CRÉDITO                                                                
Finalidade           : Crédito em C/C BB                                        
Banco                : Banco do Brasil S.A.                                     
Agência              : 1885                                                     
Conta                : 00000007620-1                                            
Titular da Conta     : CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO                                
CPF/CNPJ             : 028.064.534-10                                           
Valor Líq. Pagamento : R$                 207,15                                
Data do Pagamento    :                27/05/2021                                
INFORMAÇOES ADICIONAIS                                                          
Conta Resgatada      :             1000112658245                                
================================================                                
Autenticação Eletrônica: F077064AAFCF1455                                       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site                                
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços                                
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.                                  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-                                 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.                                   
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  CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO 

 o   da sentença sem interposição de recurso.CERTIFICO transitou em julgado

O referido é verdade, dou fé.

Campina Grande, 10 de junho de 2021.

Assinado eletronicamente por SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN, Técnico(a) Judiciário(a) 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo n° 0800739-79.2019.8.15.0001

AUTOR: AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: INACIO BRUNO SARMENTO - PB21472

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,  intime-se o autor para requerer o
cumprimento da sentença no prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento.

Campina Grande-PB, 10 de junho de 2021                                                                                                     
                                                                                    

 

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

......................
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Cumprimento de Sentença
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB 

 

 

Processo nº: 0800739-79.2019.8.15.0001 

 

 

 
AUGUSTO TRIGUEIRO DOS SANTOS, já qualificado nos autos da presente 

Ação, sob o número em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer que tenha início a fase de 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

de modo que SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, já devidamente 

qualificada nos autos do processo, venha adimplir a obrigação fixada em 

sentença/acordão. 

 

 

Em processo que tramitou perante este juízo deu-se parcial provimento aos 

pedidos formulados na ação, condenando a Requerida ao pagamento do valor de R$ 

2.436,65 (dois mi, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e cinco centavos) a parte 

autora e R$ 121,83 (cento e vinte e um reais e oitenta e três centavos) referente aos 

honorários sucumbenciais, valores já corrigidos, conforme cálculos em anexo. 

 

A decisão foi homologada transitando em julgado, sem interposição do Recurso. 

 

Tendo em vista que a Requerida não cumpriu a Sentença prolatada por Vossa 

Excelência, se faz necessário o início da fase de cumprimento de sentença. 

 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha início a fase de 

Cumprimento de Sentença: 

 

a) Com a intimação da Requerida, para que em quinze dias pague o valor restante da 

condenação de R$ 2.558,48 (dois mi, quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta 

e oito centavos) referente ao valor total da condenação. 

 

b) Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser 

acrescida multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos 

termos do art. 523, § 1º do NCPC, devendo Vossa Excelência proceder com a penhora 

on line do valor devido a ser atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do 

artigo 835, I e 854 ambos do NCPC de 2015; 

 

c) Requer ainda que seja arbitrado, honorários de sucumbência na Fase de Cumprimento 

de Sentença em 20% do valor a ser pago, isso em caso de não haver o pagamento 

espontâneo; 
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d) Desde já requer que se houver bloqueio de valores BACENJUD, seja expedido alvará 

automatizado para pagamento à parte promovente. 
 

Nestes termos,  

 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

   

Campina Grande - PB, em 11 de Junho de 2021. 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

 OAB/PB 21.472 
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